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PORTARIA Nº 58, DE 6 DE MAIO DE 2022

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO - FUNAG, no exercício das
atribuições previstas no inciso V do art. 15 do anexo I do Decreto nº 10.943, de 24 de janeiro de 2022,
e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
7.133, de 19 de março de 2010, alterado pelo Decreto n° 7.849, de 23 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1° Fixar as metas globais para o ciclo de avaliação de desempenho institucional
da FUNAG para o período de 7 de maio de 2022 a 6 de maio de 2023, em consonância com o
disposto no art. 5°, § 1°, inciso I, do Decreto nº 7.133, de 2010, conforme estabelecido
abaixo:
. Indicador Unidade Percentual de Execução Previsto
. Realização de debates 28 100%
. Edição de obras 25 100%
. Total 53 100%

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA LOUREIRO

Ministério da Saúde

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 30, DE 6 DE MAIO DE 2022

Ref.: 25000.041338/2022-66, 0026564330.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação da anidulafungina
para tratamento de pacientes com candidíase invasiva, apresentada pela Secretaria de
Vigilância em Saúde - SVS/MS, nos autos do processo de NUP 25000.041338/2022-66. Fica
estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia útil subsequente à data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

SANDRA DE CASTRO BARROS

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
PORTARIA ANS Nº 2, DE 5 DE MAIO DE 2022

Estabelece as regras para implementação e utilização dos
modelos padronizados de minutas de editais e anexos, a
serem observadas nos procedimentos licitatórios a cargo
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

A Diretora Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista do que
dispõe o art. 16, inciso V do Decreto nº 3.327, de 5 de janeiro de 2000, e os art. 42, inciso I, 44, e 48,
parágrafo único, todos da Resolução Regimental - RR nº 21, de 26 de janeiro de 2022, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece as regras para implementação e utilização dos
modelos padronizados de minutas de editais e anexos, a serem observadas nos
procedimentos licitatórios a cargo da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

Art. 2º As minutas de editais e anexos encaminhadas para aprovação da
Procuradoria Federal junto à ANS - PROGE deverão seguir obrigatoriamente os modelos
previamente disponibilizados pela Advocacia Geral da União - AGU no sítio eletrônico
(https://www.gov.br/agu/pt-br), no tópico sobre modelos de licitações e contratos, sob
pena de devolução para a respectiva adequação.

Parágrafo único. Nos casos em que as minutas disponibilizadas pela AGU no
sítio eletrônico (https://www.gov.br/agu/pt-br) não se adequarem à necessidade da
contratação pretendida, será admitida, mediante justificativa, a adoção excepcional de
outro modelo de minuta de edital.

Art. 3º A DIGES solicitará o auxílio da PROGE, observados os termos
regimentais, para:

I - dirimir eventuais dúvidas advindas das fases de implementação e de
execução das minutas de editais padronizadas;

II - promover o exame dos autos, sugerindo em sua manifestação jurídica as
alterações necessárias na minuta elaborada pelo órgão competente, com indicação das
cláusulas a serem modificadas, inseridas ou excluídas, conforme o caso; e

III - buscar o constante aperfeiçoamento das minutas, identificando falhas ou
dificuldades que possam comprometer a finalidade para a qual foi instituída.

Art. 4º Incumbe à DIGES:
I - utilizar os modelos de minutas de editais, contratos, termos de referência e

outros, disponibilizados pela AGU no sítio eletrônico (https://www.gov.br/agu/pt-br);
II - respeitar a formatação das minutas de editais padronizadas quando da

elaboração de suas minutas, inclusive quanto à numeração das cláusulas e à ordem dos
capítulos, ressalvado o direito de inclusão de cláusulas específicas e necessárias à
contratação pretendida, nos termos do art. 4º desta Portaria;

III - apontar e destacar nas suas minutas de edital, enviadas à PROGE/ANS para
análise jurídica, todas as alterações, acréscimos e supressões de cláusulas promovidas em
relação à minuta padrão utilizada como parâmetro e modelo;

IV - informar à GEADM/PROGE sobre eventuais dificuldades nas fases de implantação
e execução das minutas de editais, objetivando solucionar os problemas diagnosticados; e

V - acompanhar as atualizações dos modelos de minutas de editais, contratos,
termos de referências e outros, disponibilizados no sítio eletrônico
(https://www.gov.br/agu/pt-br) decorrentes de mudanças normativas ou adequações aos
pareceres vinculantes da AGU.

Art. 5º A alteração dos modelos de minuta se dará por meio de acréscimo,
supressão ou elaboração de cláusula específica, advinda da necessidade de adequação dos
referidos modelos à contratação pretendida.

§ 1º Entende-se como cláusula específica aquela que visa a atender as
peculiaridades do certame ou do objeto da contratação e que, por tal razão, não se
encontra prevista nos modelos de minutas disponibilizados pela AGU, no sítio eletrônico
(https://www.gov.br/agu/pt-br).

§ 2º Todas as alterações deverão ser destacadas na minuta e justificadas no
expediente de encaminhamento dos autos do processo à PROGE.

§ 3º A existência de alteração não justificada poderá, quando necessário, e a
critério do servidor responsável pela análise, motivar o retorno do processo ao setor de
origem para manifestações e esclarecimentos pertinentes.

Art.6º Os procedimentos de licitação serão instruídos com as "listas de
verificação", disponibilizadas pela AGU no sítio eletrônico (https://www.gov.br/agu/pt-br).

Art. 7º Ficam revogadas as Instruções de Serviço Conjuntas - ISC nº 1, de 26 de
junho de 2013, e nº 2, de 19 de fevereiro de 2015, ambas da Procuradoria Federal na ANS
- PROGE e da Diretoria de Gestão - DIGES.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor em 1º de junho de 2022.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 25 DE ABRIL DE 2022

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da
Lei 9.961 de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 571ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 25 de abril de 2022, julgou o seguinte processo
administrativo:

Processo: 33910.014092/2019-10
Decisão: Aprovado à unanimidade o VOTO Nº 3/2022/COAJU/ASSNT-

DIFIS/ASSTF/DIRAD-DIFIS/DIFIS, pela declaração do cumprimento do Termo de
Compromisso de Ajuste de Conduta - TCAC nº 010/2020 celebrado com a ABRAPS - PRO
ATIVA ASSESSORIA E SERVIÇOS EIRELI - ME e, por via de consequência, pela extinção do ato
objeto de apuração que estava nele expressamente elencado, o Processo Administrativo
Sancionador 33903.012951/2017-63, em relação às condutas objeto de ajuste, tipificada no
artigo 18, da RN nº 124/06. Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO
Diretor-Presidente

R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo III da Resolução Normativa - RN nº 527, de 29 de abril de 2022,
publicada no DOU nº 83, em 04 de maio de 2022, Seção 1, páginas 522 a 534:

Onde se lê:
"1 - Modelo Padrão de Capital - Capital Referente ao Risco de Crédito
Os procedimentos descritos nessa seção são aplicáveis a partir da adoção das

regras de capital baseado em risco pela operadora, seja pela adoção antecipada conforme
o Art. 14 da RN 526 de 2022, ou pela adoção compulsória a partir dos prazos fixados nos
Art. 11 e 13 da referida RN.

1 - Modelo Padrão de Capital - Capital Referente ao Risco de Crédito
Os procedimentos descritos nessa seção são aplicáveis a partir da adoção das

regras de capital baseado em risco pela operadora, seja pela adoção antecipada conforme
o Art. 14 da RN 526 de 2022, ou pela adoção compulsória a partir dos prazos fixados nos
Art. 11 e 13 da referida RN.";

Leia-se:
"1 - Modelo Padrão de Capital - Capital Referente ao Risco de Crédito
Os procedimentos descritos nessa seção são aplicáveis a partir da adoção das

regras de capital baseado em risco pela operadora, seja pela adoção antecipada conforme
Art. 14 da RN 451 de 2020, ou pela adoção compulsória a partir dos prazos fixados nos Art.
11 e 13 da referida RN.

Considerando os valores informados no Quadro de Detalhamento de Fundos de
Investimentos para Apuração do Capital Referente ao Risco de Crédito referente à Parcela
2 e a listagem de Fundos de Investimento dedicados ao setor suplementar (FDSS) definidos
conforme a RN nº 392/2015 que informarem o Fator de Ponderação de Risco (FPR)
calculado à ANS no trimestre de cálculo divulgada no sitio da ANS (www.ans.gov.br) na
seção Espaço da Operadora - Regulação Prudencial, Acompanhamento Assistencial e
Econômico-Financeiro - Regulação Prudencial - Capital Regulatório, efetue os
procedimentos a seguir, considerando o DIOPS do período em análise:"

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução Normativa - RN nº 534, de 02 de maio de 2022, publicada no
DOU nº 85, em 06 de maio de 2022, Seção 1, páginas 169 e 170, onde se lê: "em reunião
realizada em XXXX, aprovou a seguinte Resolução"; leia-se: "em reunião realizada em 25 de
abril de 2022, aprovou a seguinte Resolução"

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução Normativa - RN nº 536, de 02 de maio de 2022, publicada no
DOU nº 85, em 06 de maio de 2022, Seção 1, páginas 173 e 174, onde se lê: "RESOLUÇÃO
NORMATIVA ANS Nº 536, DE 02 DE MAIO DE 2002"; leia-se: "RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS
Nº 536, DE 05 DE MAIO DE 2002"

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
2ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE ALIMENTOS
RESOLUÇÃO RE Nº 1.459, DE 5 DE MAIO DE 2022

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 96,
aliado ao art. 203, I, §1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada-RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art.1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Alimentos, conforme
relação anexa. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA FERNANDES NANTES DE CASTILHO

ANEXO

Relatório de Conferência de Alimentos. Publicação nr.: 681022
NOME DA EMPRESA                                                             CNPJ
 NOME DO PRODUTO                                                             UF
  NUMERO DO PROCESSO                                          NUMERO DE REGISTRO
      E M BA L AG E M                                                                                                         VALIDADE PRODUTO
   CLASS/CAT DESCRIÇÃO                                         VALIDADE REGISTRO
   MARCA DO PRODUTO
   ASSUNTO PETIÇÃO
---------------------------------------------
BODY TECH SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS E PRODUTOS ESPORTIVOS
LT DA   0 5 . 9 3 5 . 8 8 8 / 0 0 0 1 - 7 8
 MÓDULO DE L-GLUTAMINA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL                   
  25351.228214/2016-81                                         6.7326.0001.001-0
   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                                      
   4055 Cancelamento de Registro de Alimentos - Anvisa
---------------------------------------------
DANONE LTDA.                                                  23.643.315/0115-10
 FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - HOLANDA
  25351.528629/2009-59                                         6.6577.0060.001-3
      C E LU LO S I C A                                                                                                               12 Meses
      P L A S T I CO                                                                                                                   12 Meses
   METALICA                                                             12 Meses
   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                                       04/2026
   4083 Alteração de fórmula de fórmulas modificada para nutrição enteral
   456 Alteração de Rotulagem
 FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - CASTRO/PR
  25351.528629/2009-59                                         6.6577.0060.002-1
      C E LU LO S I C A                                                                                                               12 Meses
   METALICA                                                             12 Meses
   PLASTICA                                                             12 Meses
   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                                       04/2026
   4083 Alteração de fórmula de fórmulas modificada para nutrição enteral
   456 Alteração de Rotulagem
---------------------------------------------
DOMAZZI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA                          72.204.944/0001-91
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